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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Art. 33 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

acrescido do seguinte parágrafo sexto: 

 

Art. 33. ....................................................................... 
 
[...] 

 
§ 6º É vedado o registro de pesquisa financiada pela própria entidade e empresa 
que a realiza. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A essencialidade das pesquisas eleitorais para o planejamento e execução 

das campanhas é tamanha, que, para garantir um mínimo de credibilidade para as 

informações, foi criado um extenso arcabouço jurídico regulamentando seu registro, 

execução e divulgação. 

 

A despeito de toda a regulamentação, uma série de denúncias tem 

colocado em xeque a credibilidade de pesquisas financiadas pelos próprios institutos1, que, 

se aproveitando de não serem obrigadas a apresentar nota fiscal, ou seja, de demonstrar a 

origem dos recursos utilizados nas pesquisas, ofereciam pesquisas fraudulentas com vistas a 

beneficiar determinados candidatados. 

 

O art. 2º, II e VIII, da Resolução 23.600/2019 do Tribunal Superior Eleitoral 

– TSE e do art. 33, II e VII, da Lei 9.504/1997, preverem que, no momento do registro da 

pesquisa junto à Justiça Eleitoral, as empresas de pesquisas devem informar quem contratou 

e a origem dos recursos empregados no trabalho: 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de 
opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para 
conhecimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a 

                                                      
1 https://oglobo.globo.com/brasil/eleicoes-2020/pesquisas-eleitorais-bancadas-por-institutos-crescem-em-
meio-suspeitas-de-fraudes-conheca-as-historias-24719935 
https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2020/11/05/mp-deflagra-operacao-para-investigar-instituto-suspeito-
de-produzir-e-divulgar-pesquisas-eleitorais-fraudulentas-em-goias.ghtml 

https://oglobo.globo.com/brasil/eleicoes-2020/pesquisas-eleitorais-bancadas-por-institutos-crescem-em-meio-suspeitas-de-fraudes-conheca-as-historias-24719935
https://oglobo.globo.com/brasil/eleicoes-2020/pesquisas-eleitorais-bancadas-por-institutos-crescem-em-meio-suspeitas-de-fraudes-conheca-as-historias-24719935
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registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da 
divulgação, as seguintes informações: 
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 
[...] 
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia 
da respectiva nota fiscal. 

 

No entanto, as empresas que informam que financiam a própria pesquisa 

omitem esses dados na hora do registro, alegando que os recursos são de origem própria.  

 

Após a divulgação, as pesquisas são utilizadas pelas campanhas para criar 

estados mentais de crescimento de apoio ou de sustentação de liderança, virando 

verdadeiras propagandas com o intuito de atrair mais votos para a candidatura 

supostamente vencedora.  

 

Visando proibir situações de uso fraudulento de pesquisas, o art. 242 da Lei 

4.737/1965 prevê que a propaganda eleitoral não poderá ser dotada de estratégias com 

vistas a enganar o eleitor, confira-se: 

 
Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou 
modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só 
poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar 
meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na 
opinião pública, estados mentais, emocionais ou passionais.   

 
Consequentemente, as suspeitas sobre as pesquisas geraram uma chuva 

de representações de candidatos que se viram prejudicados por elas, requerendo a 

proibição da veiculação de tais dados. 

 

Porém, em plena era da internet, a determinação de retirada de dados 

muitas vezes se torna inócua, haja vista que o conteúdo rapidamente se espalha pelas redes 

e aplicativos de comunicação. 

 

Além disso, ressalta-se que a ausência de vínculo formal da empresa com o 

candidato favorecido dificulta a apuração de eventuais ilícitos e a consequente 

responsabilização pela Justiça Eleitoral, causando um prejuízo imensurável aos demais 

candidatos e ao pleito. 

 

A jurisprudência do TSE é pacífica no sentido de reconhecer o impacto que 

as pesquisas causam no pleito, determinando que sua divulgação deve ser realizada de 

forma responsável, confira-se: 
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“Representação. Reprodução de pesquisa irregular. 
Legitimidade passiva do periódico que a divulgou. 1. A 
divulgação de pesquisas eleitorais deve ser feita de forma 
responsável devido à repercussão que causa no pleito, a fim de 
que sejam resguardados a legitimidade e o equilíbrio da 
disputa eleitoral. 2. A veiculação de pesquisa irregular sujeita o 
responsável pela divulgação às sanções do § 3° do art. 33 da 
Lei n° 9.504/97, não importando quem a realizou. 3. O veículo 
de comunicação social deve arcar com as conseqüências pelo 
que publica, mesmo que esteja reproduzindo matéria de outro 
órgão de imprensa. 4. Recurso conhecido e provido.” 
(Ac. n° 19.872, de 29.8.2002, rel. Min. Fernando Neves.) 

 

De acordo com o artigo 34, §1°, da lei 9.504/97, os “os partidos poderão 

ter acesso ao sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das 

entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições”, tipificando, inclusive, 

no § 2º, qualquer ato com vistas retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos 

partidos. 

 

No mesmo sentido, o art. 13 e seguintes da Resolução nº 23.600/2019 do 

TSE regulamenta o acesso dos partidos aos dados provenientes das pesquisas, confira-se: 

 

Art. 13. Mediante requerimento à  Justiça  Eleitoral,  o  
Ministério Público, os candidatos,  os  partidos políticos e as 
coligações poderão ter acesso ao sistema interno de controle, 
verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades e 
das empresas que divulgarem pesquisas de opinião relativas 
aos candidatos e às eleições, incluídos os referentes à 
identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e 
aleatória de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, 
confrontar e conferir os dados publicados, preservada a 
identidade dos entrevistados (Lei nº 9.504/1997, art. 34, § 1º). 
(...) 
§ 2º Além dos dados de que trata o caput, poderá o 
interessado ter acesso ao relatório entregue ao solicitante da 
pesquisa e ao modelo do questionário aplicado, para facilitar a 
conferência das informações divulgadas. 
§3º O requerimento de que trata o caput tramitará 
obrigatoriamente no Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), 
devendo ser autuado na classe Petição (Pet), com indicação do 
número de identificação da pesquisa e direcionado: (...) 
- nas eleições municipais, ao Juízo Eleitoral definido como 
competente pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral. 
§ 4º Deferido o pedido, a empresa responsável pela realização 
da pesquisa será notificada por meio de mensagem 
instantânea para disponibilizar o acesso aos documentos 
solicitados, ressalvada a hipótese de impossibilidade técnica, 
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oportunamente certificada, caso em que tentará a notificação, 
sucessivamente, por e-mail e por correspondência. 
{...} 
§8º Sendo de interesse do requerente, a empresa responsável 
pela pesquisa lhe encaminhará os dados solicitados para o 
endereço eletrônico informado, ou por meio da mídia digital 
fornecida por ele, no prazo de 2 (dois) dias, e, em igual prazo, 
permitirá seu acesso, ou de representante por ele nomeado, à 
sede ou à filial da empresa para o exame aleatório das 
planilhas, dos mapas ou equivalentes, em horário comercial, na 
forma definida pela Justiça Eleitoral. 

 

A jurisprudência da Justiça Eleitoral é pacífica em permitir o acesso dos 

partidos políticos ao sistema interno de controle, para fins de verificar e fiscalizar a coleta de 

dados das empresas que realizaram pesquisa de opinião pública, leia-se: 

 
Recurso criminal. Pesquisa eleitoral. Fiscalização. Art. 34, §§ 1º 
e 2º, da Lei n. 9.504/97. Eleições 2012. É permitido aos 
partidos políticos ter acesso ao sistema interno de controle, 
verificação e fiscalização da coleta de dados das empresas 
responsáveis pela divulgação de pesquisa de opinião relativas 
às eleições. O fornecimento de endereço que não corresponde 
à real localização do escritório da empresa coletadora de 
dados, quando do seu cadastro junto ao TSE, não equivale a 
afirmar, modo seguro, que a conduta fora praticada de forma 
dolosa, com objetivo de impedir ação fiscalizadora sobre a 
pesquisa registrada. Reforma da sentença condenatória. 
Provimento. (TRE-RS - RC: 11248 TRAMANDAÍ - RS, Relator: 
DESA. LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO, Data de 
Julgamento: 20/04/2016, Data de Publicação: DEJERS - Diário 
de Justiça Eletrônico do TRERS, Tomo 70, Data 25/04/2016, 
Página 3) 
 
RECURSO INOMINADO. ELEIÇÕES 2018. PETIÇÃO. PESQUISA 
ELEITORAL. ACESSO AO SISTEMA INTERNO DE CONTROLE, 
VERIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE COLETA DE DADOS. 
EMPRESA DE PESQUISA NÃO SE OMITIU, NEM DESCUMPRIU 
DELIBERADAMENTE A ORDEM JUDICIAL. DESCABIMENTO DA 
MULTA APLICADA E DA REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS 
ÀAUTORIDADE POLICIAL. RECURSO PROVIDO. 
(TRE-SE - PET: 060136086 ARACAJU - SE, Relator: HÉLIO DE 
FIGUEIREDO MESQUITA NETO, Data de Julgamento: 
05/12/2019, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça 
Eletrônico, Tomo 230, Data 10/12/2019, Página 20) 

 

Por fim, impende ressaltar que o objetivo deste projeto não é colocar em 

xeque a confiabilidade de institutos e metodologias de pesquisa, que em sua ampla maioria 

tem seu trabalho balizado em rigorosos padrões científicos e de qualidade. A intenção é 
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justamente evitar que fraudes sejam utilizadas para ocultar ilícitos eleitorais, o que, 

consequentemente, evitará que pesquisas ardis maculem a confiança popular nas demais.  

 

Com efeito, para dirimir essa mazela que causou uma série de transtornos 

no pleito de 2020, é necessário proibir o registro as pesquisas financiadas pelos próprios 

institutos, evitando que causem danos irreparáveis à lisura dos futuros pleitos. 

 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

Célio Studart 

PV/CE 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das 

informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações 

com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a 

retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com 

detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade 

pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os 

responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da 

veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros 

elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.  

 

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e 

do órgão veiculador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 23.600, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 

Dispõe sobre pesquisas eleitorais. 

 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Resolução disciplina os procedimentos relativos ao registro e à 

divulgação de pesquisas de opinião pública, realizadas para conhecimento público, relativas 

às eleições ou aos candidatos. 

 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro do ano da eleição, as entidades e as empresas que 

realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para 

conhecimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, no Sistema de Registro 

de Pesquisas Eleitorais (PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da divulgação, as seguintes 

informações (Lei n° 9.504/1997, art. 33, caput, I a VII e § 1º): 

I - contratante da pesquisa e seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - valor e origem dos recursos despendidos na pesquisa, ainda que realizada com 

recursos próprios; 

III - metodologia e período de realização da pesquisa; 

IV - plano amostral e ponderação quanto a gênero, idade, grau de instrução, nível 

econômico do entrevistado e área física de realização do trabalho a ser executado, bem como 

nível de confiança e margem de erro, com a indicação da fonte pública dos dados utilizados; 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo; 

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

VII - quem pagou pela realização do trabalho com o respectivo número de 

inscrição no CPF ou no CNPJ; 

VIII - cópia da respectiva nota fiscal; 

IX - nome do estatístico responsável pela pesquisa, acompanhado de sua 

assinatura com certificação digital e o número de seu registro no Conselho Regional de 

Estatística competente; 

X - indicação do estado ou Unidade da Federação, bem como dos cargos aos quais 

se refere a pesquisa. 

§ 1º Na hipótese de a pesquisa se referir aos cargos de prefeito, vice-prefeito ou 

vereador e envolver mais de um município, a entidade ou a empresa deverá realizar um 

registro para cada município abrangido. 

§ 2º Na contagem do prazo de que cuida o caput, não devem ser consideradas as 

datas do registro e a da divulgação, de modo que entre estas transcorram integralmente 5 

(cinco) dias. 

§ 3º O PesqEle deve informar ao usuário o dia a partir do qual a pesquisa 

registrada poderá ser divulgada. 

§ 4º O acesso ao PesqEle, para o registro das informações de que trata este artigo, 

é realizado exclusivamente via internet, devendo os arquivos estar no formato PDF (Portable 

Document Format). 

§ 5º A integridade e o conteúdo dos arquivos e das informações inseridos no 

PesqEle são de inteira responsabilidade da entidade ou empresa realizadora do registro da 

pesquisa eleitoral. 

§ 6º O registro de pesquisa poderá ser realizado a qualquer tempo, 

independentemente do horário de funcionamento da Justiça Eleitoral. 

§ 7º A partir do dia em que a pesquisa puder ser divulgada e até o dia seguinte, o 

registro deverá ser complementado, sob pena de ser a pesquisa considerada não registrada, 

com os dados relativos: 

I - nas eleições municipais, aos bairros abrangidos ou, na ausência de delimitação 

do bairro, à área em que foi realizada; 
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II - no Distrito Federal, às regiões administrativas abrangidas ou, na ausência de 

delimitação da região, à área em que foi realizada; 

III - nas demais, aos municípios e bairros abrangidos, observando-se que, na 

ausência de delimitação do bairro, será identificada a área em que foi realizada; 

IV - em quaisquer das hipóteses dos incisos I, II e III deste parágrafo, ao número 

de eleitores pesquisados em cada setor censitário e a composição quanto a gênero, idade, grau 

de instrução e nível econômico dos entrevistados na amostra final da área de abrangência da 

pesquisa eleitoral. 

§ 8º As empresas ou entidades poderão utilizar dispositivos eletrônicos portáteis, 

tais como tablets e similares, para a realização da pesquisa, os quais poderão ser auditados, a 

qualquer tempo, pela Justiça Eleitoral. 

§ 9º Na hipótese de a nota fiscal de que trata o inciso VIII do caput contemplar o 

pagamento de mais de uma pesquisa eleitoral, o valor individual de cada pesquisa deverá ser 

devidamente discriminado no corpo do documento fiscal. 

§ 10. Para efeito do disposto no inciso VIII do caput, na hipótese de o pagamento 

ser faturado ou parcelado, as entidades e as empresas deverão informar a condição de 

pagamento no momento do registro da pesquisa e apresentar a(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is), tão logo ocorra a quitação integral do pagamento faturado ou da parcela vencida, 

observando-se, quando aplicável, o disposto no § 9º deste artigo. 

 

Art. 3º A partir das publicações dos editais de registro de candidatos, os nomes de 

todos os candidatos cujo registro tenha sido requerido deverão constar da lista apresentada aos 

entrevistados durante a realização das pesquisas. 

§ 1º O candidato cujo registro foi indeferido, cancelado ou não conhecido somente 

poderá ser excluído da lista a que se refere o caput deste artigo quando cessada a condição sub 

judice, na forma estipulada pela resolução deste tribunal que dispõe sobre a escolha e o 

registro de candidatos. 

§ 2º Cessada a condição sub judice durante a coleta de dados, seu prosseguimento 

não será impedido, porém deverão ser feitas eventuais ressalvas no momento da divulgação 

dos resultados. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO DAS PESQUISAS ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Divulgação dos Resultados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, o Ministério Público, os 

candidatos, os partidos políticos e as coligações poderão ter acesso ao sistema interno de 

controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades e das empresas que 

divulgarem pesquisas de opinião relativas aos candidatos e às eleições, incluídos os referentes 

à identificação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas 

individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a 

identidade dos entrevistados (Lei nº 9.504/1997, art. 34, § 1º). 

§ 1º O partido político não possui legitimidade para realizar, isoladamente, o 

requerimento de que trata o caput quando a pesquisa eleitoral se refira a cargo majoritário 
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para o qual esteja concorrendo de modo coligado, observando-se o disposto no art. 6º, § 4º, da 

Lei nº 9.504/1997. 

§ 2º Além dos dados de que trata o caput, poderá o interessado ter acesso ao 

relatório entregue ao solicitante da pesquisa e ao modelo do questionário aplicado, para 

facilitar a conferência das informações divulgadas. 

§ 3º O requerimento de que trata o caput tramitará obrigatoriamente no Sistema 

Processo Judicial Eletrônico (PJe), devendo ser autuado na classe Petição (Pet), com 

indicação do número de identificação da pesquisa e direcionado: 

I - nas eleições gerais, ao tribunal eleitoral ao qual compete o registro de 

candidatura do cargo objeto da pesquisa, distribuindo-se o pedido a um dos juízes auxiliares; 

II - nas eleições municipais, ao Juízo Eleitoral definido como competente pelo 

respectivo Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 4º Deferido o pedido, a empresa responsável pela realização da pesquisa será 

notificada por meio de mensagem instantânea para disponibilizar o acesso aos documentos 

solicitados, ressalvada a hipótese de impossibilidade técnica, oportunamente certificada, caso 

em que se tentará a notificação, sucessivamente, por e-mail e por correspondência. 

§ 5º Reputam-se válidas as notificações realizadas nas formas referidas no § 4º, 

respectivamente: 

I - pela confirmação de entrega ao destinatário da mensagem ou e-mail no 

endereço informado pela entidade ou empresa, dispensada a confirmação de leitura; 

II - pela assinatura do aviso de recebimento de pessoa que se apresente como apta 

ao recebimento de correspondência no endereço informado pela entidade ou empresa. 

§ 6º Não será prevista ou adotada notificação simultânea ou de reforço por mais 

de um meio, somente se passando ao subsequente em caso de frustrada a realizada sob a 

forma anterior. 

§ 7º Considera-se frustrada a notificação apenas quando desatendidos os critérios 

referidos no § 5º deste artigo. 

§ 8º Sendo de interesse do requerente, a empresa responsável pela pesquisa 

encaminhará os dados solicitados para o endereço eletrônico informado, ou por meio da mídia 

digital fornecida por ele, no prazo de 2 (dois) dias, e, em igual prazo, permitirá seu acesso, ou 

de representante por ele nomeado, à sede ou à filial da empresa para o exame aleatório das 

planilhas, dos mapas ou equivalentes, em horário comercial, na forma deferida pela Justiça 

Eleitoral. 

§ 9º O requerente ficará responsável pelo fornecimento de mídia para acesso 

digital ou pelo custo de reprografia de eventuais cópias físicas das planilhas, dos mapas ou 

equivalentes que solicitar. 

§ 10. As informações das pesquisas realizadas por meio de dispositivos 

eletrônicos portáteis, de que trata o § 8º do art. 2º desta Resolução, ressalvada a identificação 

dos entrevistados, deverão ser auditáveis e acessíveis no formato eletrônico. 

 

Art. 14. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral gratuito, não será 

obrigatória a menção aos nomes dos concorrentes, desde que o modo de apresentação dos 

resultados não induza o eleitor a erro quanto ao desempenho do candidato em relação aos 

demais, devendo ser informados com clareza os dados especificados no art. 10 desta 

Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, 

mencionará sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo 

empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados 

mentais, emocionais ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.476, de 

15/5/1986) 

 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e 

social ou de preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas 

contra as classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem 

pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 

confundir com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7476-15-maio-1986-368130-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7476-15-maio-1986-368130-norma-pl.html
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